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                             Gabinete do Vereador Anderson Pipico



            

PROJETO DE LEI        /2026                                             Niterói, 08 de junho  de 2026.

Institui o Cadastro Municipal de Responsabilidade Alimentar – CMRA, no âmbito do Município de Niterói, e estabelece restrições ao acesso a eventos promovidos ou patrocinados pelo Poder Público Municipal aos devedores de obrigação alimentícia judicialmente reconhecida, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA:
Art. 1º
Fica instituído o Cadastro Municipal de Responsabilidade Alimentar – CMRA, destinado ao registro e acompanhamento de informações relativas a pessoas que possuam débito decorrente de obrigação alimentícia fixada por decisão judicial ou acordo homologado judicialmente.
§ 1º
O cadastro tem por finalidade:
I – promover a conscientização acerca da responsabilidade alimentar;
II – incentivar o adimplemento das obrigações alimentícias;
III – contribuir para a proteção dos direitos de crianças, adolescentes e demais beneficiários de alimentos;
IV – subsidiar políticas públicas voltadas à garantia dos direitos da família e da infância.
§ 2º
A inclusão no cadastro dependerá de informação proveniente do Poder Judiciário, observadas as normas de proteção de dados pessoais e o sigilo processual.

Art. 2º
O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios, termos de cooperação técnica ou instrumentos congêneres com o Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e demais órgãos competentes para obtenção das informações necessárias à operacionalização do cadastro.

Art. 3º
O Cadastro Municipal de Responsabilidade Alimentar conterá exclusivamente:
I – nome completo do devedor;
II – número do CPF;
III – data da inscrição;
IV – órgão responsável pela comunicação da inadimplência;
V – situação cadastral.
Parágrafo único
Não serão divulgados valores, dados processuais sigilosos ou quaisquer informações protegidas pela legislação vigente.

Art. 4º
As pessoas inscritas no CMRA ficarão impedidas de ingressar em eventos pagos promovidos, organizados, financiados ou patrocinados pelo Município de Niterói, inclusive:
I – shows e espetáculos custeados total ou parcialmente com recursos públicos municipais;
II – eventos esportivos promovidos pela Administração Municipal;
III – festas populares organizadas ou subvencionadas pelo Município;
IV – demais eventos definidos em regulamento.
§ 1º
A restrição prevista neste artigo somente será aplicada enquanto permanecer ativa a inscrição do devedor no cadastro.
§ 2º
Nos eventos gratuitos, o controle de acesso poderá ocorrer mediante consulta eletrônica ao CMRA.
§ 3º
Nos eventos com venda de ingressos, a aquisição ou utilização do ingresso ficará condicionada à inexistência de inscrição ativa no cadastro.

Art. 5º
A exclusão do cadastro ocorrerá:
I – mediante comprovação da quitação integral do débito alimentar;
II – por determinação judicial;
III – pela suspensão ou extinção da obrigação alimentar;
IV – por erro material devidamente comprovado.
Parágrafo único
A baixa cadastral deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a comunicação oficial do fato que a motivar.

Art. 6º
Deverá O Poder Executivo regulamentará esta, especialmente quanto:
I – aos procedimentos de inclusão e exclusão;
II – à forma de consulta pelos organizadores de eventos;
III – à proteção dos dados pessoais;
IV – aos mecanismos de recurso administrativo.


Art. 7º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa fortalecer a proteção dos direitos de crianças, adolescentes e demais beneficiários de pensão alimentícia, promovendo mecanismos de incentivo ao cumprimento das obrigações alimentares.
A inadimplência alimentar constitui grave violação aos deveres de solidariedade familiar e compromete diretamente a subsistência daqueles que dependem dos alimentos para sua manutenção, educação, saúde e desenvolvimento.
A proposta busca criar instrumento municipal de conscientização e estímulo ao adimplemento, mediante a instituição do Cadastro Municipal de Responsabilidade Alimentar, utilizando informações fornecidas pelo Poder Judiciário e observando a legislação de proteção de dados pessoais.
A restrição de acesso a eventos financiados com recursos públicos municipais fundamenta-se no interesse público de privilegiar o cumprimento de obrigações essenciais à dignidade humana, especialmente aquelas destinadas à proteção de crianças e adolescentes.
Por tais razões, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres Vereadores desta Casa Legislativa.
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